LEI Nº 1.256, DE 18/12/92

Altera a redação do artigo 2º da Lei Municipal nº 1.194, de 04/04/92 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. O artigo 2º da Lei Municipal nº 1.194, de 04/04/91, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. A doação de que cogita o artigo anterior, destina-se à implantação de Programa Habitacional composto de 320 (trezentos e vinte) apartamentos, a serem construídos dentro do Plano Empresário Popular, com recursos financeiros da Caixa Econômica Federal, visando atender às famílias com renda familiar entre 6,5 a 10,0 salários mínimos no prazo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de publicação desta Lei.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Timóteo, 18  de dezembro de 1992; 28º Ano de

Emancipação Político-Administrativa

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

